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CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 231 de 23 de JUNHo de 2022
o coMaNdaNte-Geral do cBMPa e coordeNador estadUal de de-
fesa civil, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas em legis-
lação peculiar.
considerando o que preceitua a lei estadual nº 6.555/2003, o decreto 
estadual nº 337/2007 e a Portaria Nº 962, de 19 de setembro de 2008 
(sePlad), que aprova o Manual de Gestão do Patrimônio Mobiliário do 
estado do Pará e;
considerando o encerramento anual da execução orçamentária, financeira, 
contábil e patrimonial, exclusivamente para proceder ao inventário anual 
dos Bens Móveis permanentes e existentes no Órgão;
considerando a solicitação gerada através do Processo administrativo ele-
trônico nº 2022/682403, resolve:
art. 1º criar a comissão temporária de avaliação de Bens Móveis do cBMPa.
art. 2º designar os servidores abaixo para compor a comissão:
a) PresideNte:
1º teN QoaBM arceliNo Pereira aMoriM JUNior, Mf: 5428440/1.
b) MeMBros:
2º sGt BM aleX alaN freire MacHado, Mf: 5610397-1.
3º sGt BM aGUiNaldo de soUZa BartoloMeU JUNior Mf: 57173361/1.
art. 2º esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus 
efeitos a contar de 1º de junho de 2022, cessando em 01 de janeiro de 2023.
HaYMaN aPolo GoMes de soUZa – cel QoBM
comandante-Geral do cBMPa e coordenador estadual de defesa civil

Protocolo: 819759
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POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

BeLÉM-Pa, QUiNta-Feira, 23 de JUNHo de 2022.
Portaria N.º 093/2022-dGPc/diVersos

a chefe de Gabinete do delegado Geral da Polícia civil/Pa, aNa MicHelle 
GoNÇalves soares ZaGalo, no uso de suas atribuições legais.
coNsideraNdo: os termos da lei complementar nº 022/94 de 
15/03/1994, alterada pela lei nº 055/2006, que confere ao delegado Ge-
ral, atribuições para dirigir a Polícia civil e praticar os demais atos neces-
sários à eficaz Administração da Instituição Policial;
coNsideraNdo: a recomendação da auditoria Geral do estado, no sen-
tido de que seja designado fiscal para os contratos vigentes com vistas a 
acompanhar a execução dos mesmos.
coNsideraNdo: a portaria n°182/2020-dc/PcPa, do dia 28 de outubro 
de 2020, publicada no doe N°34.394 dia 04 de novembro de 2020.
resolve:
i – revoGar os termos da Portaria n°095/2021 – dGPc/diversos, de 
09/07/2021, que designou o servidor afoNso Maria de liGÓrio dos 
saNtos Moreira, delegado de Polícia civil, matrícula n° 5253438, para 
acompanhar como fiscal a execução do contrato nº 067/2021 – Pc/Pa, 
firmado com a Sr. OSWALDO DRAGO TEIXEIRA, CPF n° 008.195.652-53, e 
no seu impedimento o servidor WladiMir de farias Melo, escrivão de 
Polícia civil, matrícula n° 5940054.
ii – desiGNar nos termos da lei n° 8666/93 o servidor rosivaldo 
Batista filHo, delegado de Polícia civil, matrícula n°5894772, para 
acompanhar como fiscal a execução do contrato nº 067/2021 – Pc/
PA, firmado com o Sr. OSWALDO DRAGO TEIXEIRA, CPF n° 008.195.652-
53, cujo objeto é a locação de imóvel situado no endereço avenida ca-
pitão antônio da costa azevedo s/N Município de Muaná-inscrição, 133 
01.01.002.0489.001 – certidão registrada no cartório 1° ofício – comarca 
de Muaná sob o n 2.854 – N°de ordem 084, fl. 95 Livro l-C, para abrigar as 
instalações do Órgão Polícia civil do estado do Pará, e no seu impedimento 
o servidor HoMero Gois e silva de soUZa, investigador de Polícia civil, 
matrícula n° 5940045, que assistirá o referido contrato com as mesmas 
atribuições, no âmbito da Polícia civil do estado do Pará, desde o início até 
o término da vigência contratual.
III – ATRIBUIR ao fiscal do Contrato as seguintes atividades:
a) acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e 
qualitativos;
b) registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;
c) determinar a reparação, correção ou substituição, às expensas da em-
presa contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução;

d) rejeitar, no todo ou em parte, fornecimento executado em desacordo 
com o contrato;
e) exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabeleci-
dos;
f) exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos 
aditivos (verificar a existência de possível subcontratação vedada contra-
tualmente, por exemplo);
g) atestar e encaminhar as faturas/notas fiscais, devidamente atestadas 
para a diretoria de administração;
h) comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência 
que requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competên-
cia, em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público;
iv – deterMiNar a diretoria de administração que adote as devidas pro-
vidências ao fiel cumprimento do presente Ato.
reGistre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
aNa MicHelle GoNÇalves soares ZaGalo
chefe de Gabinete do delegado Geral Polícia civil/Pa.
Belém-Pa, quinta-feira, 23 de junho de 2022.

Portaria N.º 094/2022-dGPc/diVersos
a chefe de Gabinete do delegado Geral da Polícia civil/Pa, aNa MicHelle 
GoNÇalves soares ZaGalo, no uso de suas atribuições legais.
coNsideraNdo: os termos da lei complementar nº 022/94 de 
15/03/1994, alterada pela lei nº 055/2006, que confere ao delegado Ge-
ral, atribuições para dirigir a Polícia civil e praticar os demais atos neces-
sários à eficaz Administração da Instituição Policial;
coNsideraNdo: a recomendação da auditoria Geral do estado, no sen-
tido de que seja designado fiscal para os contratos vigentes com vistas a 
acompanhar a execução dos mesmos.
coNsideraNdo: a portaria n°182/2020-dc/PcPa, do dia 28 de outubro 
de 2020, publicada no doe N°34.394 dia 04 de novembro de 2020.
resolve:
i – desiGNar nos termos da lei n° 8666/93 o servidor KleltoN Ma-
Med de farias, delegado de Polícia civil, matrícula n°5206359/2, para 
acompanhar como fiscal a execução do contrato nº 354/2022 – Pc/
PA, firmado com a EMPRESA M.I. MONTREAL INFORMÁTICA S.A., CNPJ 
nº 42.563.692/0001-26, cujo objeto é a contratação da prestação de 
serviços de (soa) na plataforma iBM, e no seu impedimento o servidor 
faBricio oliveira de oliveira, assistente de informática, matrícula 
n°57189009/1, que assistirá o referido contrato com as mesmas atribui-
ções, no âmbito da Polícia civil do estado do Pará, desde o início até o 
término da vigência contratual.
II – ATRIBUIR ao fiscal do Contrato as seguintes atividades:
a) acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e 
qualitativos;
b) registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;
c) determinar a reparação, correção ou substituição, às expensas da em-
presa contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução;
d) rejeitar, no todo ou em parte, fornecimento executado em desacordo 
com o contrato;
e) exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabeleci-
dos;
f) exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos 
aditivos (verificar a existência de possível subcontratação vedada contra-
tualmente, por exemplo);
g) atestar e encaminhar as faturas/notas fiscais, devidamente atestadas 
para a diretoria de administração;
h) comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência 
que requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competên-
cia, em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público;
iii – deterMiNar a diretoria de administração que adote as devidas pro-
vidências ao fiel cumprimento do presente Ato.
reGistre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
aNa MicHelle GoNÇalves soares ZaGalo
chefe de Gabinete do delegado Geral da Polícia civil/Pa.
Belém-Pa, segunda-feira, 27 de junho de 2022.

Portaria N.º 095/2022-dGPc/diVersos
a chefe de Gabinete do delegado Geral da Polícia civil/Pa, aNa MicHelle 
GoNÇalves soares ZaGalo, no uso de suas atribuições legais.
coNsideraNdo: os termos da lei complementar nº 022/94 de 
15/03/1994, alterada pela lei nº 055/2006, que confere ao delegado Ge-
ral, atribuições para dirigir a Polícia civil e praticar os demais atos neces-
sários à eficaz Administração da Instituição Policial;
coNsideraNdo: a recomendação da auditoria Geral do estado, no sen-
tido de que seja designado fiscal para os contratos vigentes com vistas a 
acompanhar a execução dos mesmos.
coNsideraNdo: a portaria n°182/2020-dc/PcPa, do dia 28 de outubro 
de 2020, publicada no doe N°34.394 dia 04 de novembro de 2020.
resolve:
i – revoGar os termos das Portarias n°255/2020 – dGPc/diversos, de 
30/12/2020, e n°223/2021 – dGPc/diversos, de 27/12/2021 que desig-
nou os servidores abaixo para acompanharem como fiscal a execução do 
Contrato nº 102/2020-PCE/PA, firmado com a Empresa STYLUS SERVIÇOS 
de liMPeZa e rePreseNtaÇÕes ltda, cNPJ N°13.258.951/0001-07.


